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Moção de Apelo 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhor Nelson Pinheiro Junior. 

 

Apresento á Mesa cumprindo as formalidades regimentais e ouvindo o 

Egrégio Plenário, Moção de Apelo, ao Excelentíssimo Secretário de Estado 

de Educação Senhor Renato Feder , Solicitando que revogue a Decisão a 

Seduc E Mantenha a Manutenção EJA na Escola Estadual Dr . Mário 

da Silva Pinto. 

 

    Senhores Vereadores e Excelentíssimo Secretário de Estado de 

Educação. 

    Essa Moção de Apelo, se faz necessária, visto da decisão tomada de 

forma arbitrária fechando as classes da modalidade EJA na Escola Estadual 

Dr Mário da Silva Pinto, localizada no bairro Ana Rosa Novaes em 

Cruzeiro -SP. 

    Tal atitude precisa ser revista pois a unidade escolar e núcleo tradicional 

de ensino em nossa cidade e antes iniciar o período de inscrições a unidade 

já tinha conseguido cerca de 56 interessados em estudar na escola visto 

pela proximidade de suas residências , também é a única que oferece a 

modalidade EJA de ensino fundamental da rede estadual tendo visto que a 

escola municipal esta distante a 3,6 km de distancia da mesma e a outra 

unidade escolar da rede estadual oferece EJA apenas na modalidade ensino 

médio . 

    Assim sendo peço encarecidamente que a Secretaria de Estado da 

Educação reveja tal decisão e mantenha a modalidade em tal unidade 

escolar mencionada e ratifico já ter expressado tal reivindicação da 

comunidade escolar com diversos argumentos apresentados em ofício 

037/2024 encaminhado a SEDUC em 18 de Junho do ano vigente ainda 

não havendo nenhuma resposta. 

     Sem mais para o momento manifesto votos de estima e consideração e 

me coloco inteiramente ao vosso dispor na certeza de que esta Moção de 
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Apelo será apreciada com atenção e teremos uma posição favorável a esta 

justa reivindicação pois Educação é direito de todos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Vereador Carlos Alberto Ribeiro 

MDB 
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